
 

 Estado do Rio Grande do Sul 
 Município de Torres 

 Secretaria Municipal de Administração e Atendimento ao Cidadão 

  

PORTARIA No 1103, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TORRES, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 93, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, conforme Memorando no 862, de 24.10.22, 

da Secretaria Municipal de Educação, ALTERA a Portaria no 485, de 25.05.22, que compôs a Comissão de 

Estudos do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, que passa a ter a seguinte redação: 

 - ALEXANDRE MARTINS PORCATT, matrícula no 10251, representante da Secretaria Municipal de 

Educação; 

- ELIANA REGINA CARDOSO DA ROSA, matrícula no 6817, representante dos Especialistas em 

Educação – Orientação Educacional;  

- ALMONITA CRISTINA DE SOUZA GEDEON, matrícula no 965, representante do Conselho 

Municipal de Educação;  

- BELIMAR DA SILVA GUIMARÃES, matrícula no 1273 – representante do CEPEMTO;  

- ALCEU DE MATOS SCHEFFER, matrícula no 7116 – representante dos Professores de Anos 

Finais; 

- FLAVIA MARIA CHAVES SILVEIRA, matrícula no 6928, representante dos Especialistas em 

Educação – Supervisão Escolar;  

- JACQUELINE DA SILVA SILVEIRA, matrícula no 7305, representante dos Professores de Educação 

Infantil; 

- JOSUÉ FERREIRA BAUER, matrícula no 10174, representante da Procuradoria-Geral do 

Município; 

- RAQUEL DE FREITAS PORTO DE MATOS, matrícula no 8070, representante dos Professores dos 

Anos Iniciais;  

- QUISMARA DA SILVA MUNARI DE MORAES, matrícula no 7750, representante dos Professores de 

Educação Infantil;  

- MARIA INÊS SILVEIRA MAURER GOMES, matrícula no 6914, representante do segmento 

Educação Especial; 

- CRISTIANI MARGUTTI BROCCA CAPORAL, matrícula no 2959, representante da Secretaria 

Municipal de Administração e Atendimento ao Cidadão. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Torres, em 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Matos de Souza, 
Prefeito Municipal. 
 

Publique-se e façam-se as devidas comunicações. 

 

 

 

Maik Schardosim Scheffer, 


